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Butiá, 24 de novembro de 2022. 

 

 

 

Senhores Vereadores: 

 

Pelo presente estamos solicitando apreciação do Projeto de 

Resolução 569/22 para que o Vereador Vagne Pfuze se desloque a Foz do Iguaçu-PR, 

de 30 de novembro a 04 de dezembro para participar de reuniões junto a Receita 

Federal na busca de parcerias para nosso município. 

 

Tendo desta forma justificado o presente projeto, solicitamos 

apreciação e votação do mesmo. 

 

   Atenciosamente, 

 
 
 
 

Ver. Hélio Santos Ferreira 
   Presidente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 569/2022 

 

AUTORIZA O VEREADOR VAGNER 

PFUZE A VIAJAR A FOZ DO IGUAÇU-PR, DE 30 

DE NOVEMBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 2022. 

                                                    

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BUTIÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela promulga a seguinte, 

 

 RESOLUÇÃO: 

 

 Art. 1º Autoriza o Vereador Vagner Pfutze a viajar a Foz do  

Iguaçu-PR, de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2022, para participar de reuniões 

na Receita Federal na busca de parcerias para o nosso município.  

 

 Art. 2º A Câmara Municipal cobrirá as despesas com 

transporte. 

 Art. 3º O Vereador deverá apresentar relatório nos termos 

da Resolução nº. 427/2013. 

 

 Art. 4º As despesas desta Resolução correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias.  

 

 Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

      Em,  

 
 

                                 Ver. HÉLIO SANTOS FERREIRA 
 Presidente 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Em,  
 
 
Ver. SÉRGIO GILMAR NETO SAMPAIO 
                 1º Secretário 


